
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       DE 2016 

Estabelece a obrigatoriedade de as escolas públicas de 

ensino fundamental e médio exibirem em placa visível 

seus resultados no Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (Ideb). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As escolas públicas de ensino fundamental e médio exibirão 

em placa visível os dados referentes a seu Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (Ideb). 

§ 1º A placa terá no mínimo meio metro quadrado e será afixada na 

entrada principal de cada escola. 

§ 2º A placa exibirá também os Idebs médios do Município e do 

Estado de situação da escola, ou, se for o caso, o do Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, a questão do acesso à escola não é mais o maior problema 

da educação, já que quase a totalidade das crianças ingressa na escola na idade 

certa. O problema maior é que as taxas de repetência dos estudantes ainda são 

bastante elevadas, assim como a quantidade de adolescentes que abandonam a 

escola antes de concluir a educação básica. Outro indicador preocupante é a 

baixa proficiência dos alunos em exames padronizados. 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) é um 

indicador de qualidade da educação que combina informações de fluxo escolar 

de estudantes do ensino fundamental e médio (taxas de aprovação, calculadas a 

partir do censo escolar) com informações do desempenho obtido por eles em 

exames que compõem o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb). 

S
F

/
1

6
9

8
4

.
8

3
0

3
5

-
0

7



 
 

pe2016-03049 

2 

O Ideb, assim, é de fundamental importância para a superação dos 

maiores desafios da educação básica na atualidade, já que serve como indicador 

de qualidade e como instrumento de norteamento de políticas públicas na área 

educacional. Embora tenha sido criado por meio do Decreto nº 6.094, de 24 de 

abril de 2007, foi posteriormente referenciado na Lei nº 13.005, de 25 de junho 

de 2014, que institui o Plano Nacional de Educação (PNE). 

A propósito, o PNE estabeleceu como meta fomentar a qualidade 

da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias nacionais 

para o Ideb em 2021: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos 

finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino médio (Meta 7). 

Para atingir essa meta, é necessário não só que os entes federados 

se articulem por meio de diferentes estratégias e mecanismos, no âmbito do 

regime de colaboração e do sistema nacional de educação, para garantir o alcance 

do nível suficiente de aprendizado, mas também que haja comprometimento de 

cada sistema, escola, gestor, professor e aluno, bem como monitoramento e 

acompanhamento dos resultados do Ideb pela sociedade. 

Partindo dessa perspectiva, defendemos a afixação, em todas as 

escolas públicas de ensino fundamental e médio do País, de placas que exibam 

o Ideb da respectiva instituição. Acreditamos que essa medida conferirá maior 

transparência quanto à qualidade da educação oferecida às crianças e aos jovens 

do País, o que possibilitará a mobilização dos pais dos alunos para atuarem, em 

parceria com os professores e com os estabelecimentos de ensino, para elevar a 

média da escola. A competitividade saudável estimulada pela divulgação dos 

resultados do Ideb nas fachadas das escolas também estimulará cada instituição 

a buscar solucionar os problemas do ensino e melhorar a qualidade da educação 

oferecida. 

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e 

educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador DOUGLAS CINTRA 
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